
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 228/2024 - CONCEDE AVANÇO SALARIAL PELA

CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.

PORTARIA Nº 228/2024
DATA: 14 de outubro de 2024
 

SÚMULA: Concede avanço salarial pela
conclusão do ensino médio. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com a Lei Municipal 670/2022 e
677/2022,
 
R E S O L V E 
 
Art. 1º - Conceder avanço vertical a servidora SILVANA DA
SILVA CAMPOS, ocupante de cargo de provimento efetivo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matricula funcional
6137-2, pela conclusão do ENSINO MÉDIO, sendo
reenquadrado na tabela de vencimentos, na referência A-II,
piso 04, Grupo GOO, constante no anexo II da Lei 677/2022.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, em
14 de outubro de 2024.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal 
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